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Projeto de Lei no. ?? aea,tllo
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dando denominaçâo a rua
do Conjunto Habitacional
Niero".

f4tres;
"Nelson

Mococa, em Sessâo realizada no dia 06 de Noverúro de í995,
aprovou Projeto de Lei de autoria do Vereador Raul Zamarian, e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lêi:

Artigo í". - A Rua 7 (sete) do Conjunto HabitacÍonal
"Nelson Niero", passa a denominar-se Rua JOSÉ DUARTE CANEROSSI.

Artigo 2". - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçáo revogadas as disposiçõe em contrário.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 02 de outubro de í99S.
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JOSE DUrlfiTE CêI'jEROSSI . n35cidÉ no nri-lrr ir iE io de i'lr:cnra ern

i)9 dF JànÉii-r' dÊ l?Oe. fúi Írlttu dã Llrriao dos Itãliãnc's
ÊEnãi- i.rc, Canerr,--=-i e Catarina NGvelã' trs quais viel-am ao
Erãsi ] pai-a riedicai-em-sE ar' ÊLtlt j.v(] dã teÍ)-ã '

A fâmiI1â erã âj.ndà campc,=ta por maiç cinco il-mãc'q. todÚs
tr-aha1h;,rrrdrr conjltntamente' na plantio e crlheita dã tEl-l-ãt'

üLlêindo a f anri t ia cheqãrã âE, BrÀsi 1 r estábel eteraíÍr-Ee nã
fã:endã sÃnta Eli:a, 1ocâl dil sêLt nascimento;
pesteriormenteo rnudararn-se Fàrá o baii-rs dÊ "DESDAf'IDE' r rLlà
V.isconde dÊ Rie Branca e por Llltiílor na propriedade
ãdquiridà pela familiar Ehacara NóÉsà ãenhorà das Eraçãs'

CÂs§Lr-sÉ c(]rn Amabile Redigolo Eâneros5ir Eonttituido fâmiliã
ds seis filhas, todos criades e educad6s em líoctrcâ.

sLrã fÕrmáGâú escolár foi ste ã quártâ seriE do Frimeiro gràLt
{antlgo primario) r pôrêfi}r dÀdà suà cortBtânte c§riBsidâde e
astncia, ctr,ntlttLlúLt seus estudos Eomr: leitor ãssiduo do
Jornal "o E=tado de Sã6 Pãultr" i fúi ã eÉtâ eFBtrât das
6rãndes Glterrâst qLle seLls trBnhecimeÍltes Beogi-àf itrÊs E

FúIÍLicÉs f iEÃl-ãm BvidÊnciadBÉr grâÇàE a continua 1êiturà dtr
jorna I .

A seu tEmFs Êrà cábo PlE'itorál rÊspeitad issimÉ, Ll,trã vÉr ql.le
pol- ser pÊssúà de fac.il relàcionãmênttr" trâbalhâdol-à!
irtegrà e sirrples todcs e estiÍBtsvâm e acatavaírr sLtã EFirtiãu.

Cc,nr a tEírrtrú, nã Chacat-a I'Jr:ssa Senhall-ã daE Eracag.
rrnra slai-iii r-r á qLtã1 trãbà1hãvÃ coÍr, dBis f j.thÉ9-
Ei-â ..lti-À.,,Ê= CEsta B1ar.iã que não sc, =t-lstentav; a

;nas. tambsn , ni-titas BLttrãE pessoÃE.

Ln Lc ]. BLl

fâmilia

FBi piôneir(]
ã Cãpità1.

nã ÉÉmerEiãli"àçãu de àve=! ovtrs e f i-Lltâs pàrà

Forem afora tÉdâs ás benfeitoriag íeã1Íãádâs nâ Êhâcarã
FlÉssà §EnhÕrã dàs 6ráçãst erÍ obrá5 ÂssistBnÉiãis jl.lr,tÕ ão
Êsj"1É ds líacücÃ. coíl ã doaç§o de tijo1EÉ! nà àlfãt'ÊtiãáÇãú
de adultos de vizinhêst sLlà mÂiol- coÚtribuição fai à de
pnsj.nâr às Frssoãs virtudes como digtiidade. ht]nestidade e
simplicidade-

(:13 de Fevereii,-o de 1968! eÍri sLla Ehàtrãi-à I'losgs
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FIs. n.s

Proc

Cânrara Municipal de M OCOCA

coMtssÃo t)ti: coNs'I'l't'utçÃ«r, .rtls'l'l('A E RllD^('Ã()

REFE,RÊNCTA : - PMJETO XE LEI N9.79/95

IN't'Ii,RBSS^llO: - RÀUl ZÂüÂRIÂIÍ

RELAT'OR: - III !ÂlISEmI

AS§UN'I'O: Dndo denonlnação de José Drarte Caneroasl na &ra
7 ilo ConJunto Habl ta cional lÍe1son IÍi e:ro

Como relator da matéria acima epigrafada. e dentro das
atribuições desla Comissão, após estrrdos da mesma, a propositura lenr plena
proced&rcia quanto ao aspecto constitucional, legal e Reginrerrtal, e estantlo
meritóriarnente embasada, resolvo acolhê-la da forma como está redigida. exaranclo
paÍecer FAVORÁVEL à sua aprovação.

Este é o nosso parecer s.rnj.

Sala das Comissões, 17 de Ouürbro tle 199 5

RelalorDt Ialiberti

ÀPROVADO O PARECER DO RELAI'OR DE FÀVORÁVEL ÂO PIToJE'I'O

Sala das Corrrissões. 18 de outllbro de 1995 .

I taLo üaztero or

It ttu/rrt-
Dra. [arilla Pereirê I.,iEa
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Câmara Municipal de Moc

coHr ssÃo DE sÀúDE, gpucÀçÃo, CULTURÀ, LAZER E TURIS}íO

pmJEro rE trr so.79/95

RÀI'! ZÂü.ÀEIÀIí

UÁRctÂ rcTTÀ

hntlo tleaonlaagão de Josá Drarte Canêlossl aa
ConJunto Eabltaclonal líleleon l{lero

6.r
,qÍ

REFERENCIÀ:-

INIERESSN)O:-

REI,ÀTOR: -
ÀSSUNIO:- Rra 7 do

Como Relator da matéria supra mencionada, e dentro

das atribuições conferidas a esta Comissão, após estudos detaLhados da

propositura e tendo em vista seu objetivo, somos pelo seu pleno acolhi

mento, o que nos leva a exarar parecer rÀvoRÁvEL à sua aprovacão e res

peitando se\r texto origrinal.

Esse é o nosso parecer s.n. j.

sala das Comissões TdeOu e t.995

ÀPROVADO O PÀRECER DO REI,ÀTOR DE FÀVORÁVEL AO PROJETO

Sala das Comiasões,18 de rc ale 5
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Seahor Prefelto,

Eetamoe peesando àe mãos de Vossa
Excelêncla, para as proyldênclaa cabívêlÉ, côpta do expedlente
aprovado por ecta Casa, em Segsáo rcallzada no dla 3O dc
outubro últlmo:

AUTÓGRAFo N". 63/95-ProJeto de Lel n".75l95
(rutorla ilo Vcnador Cldo Erpanhal

ÂuTÔcRÁFo N". 64l95-ProJeto dc Lcl a".76195
(autorh d,o V:nador Dl Tallbcrttl

ÁUTôGRÁÍ.O N". 65/95-ProJeto de Lel f.77193
(autorta do Varcador llotteÉo Garlbl

AUTÔGRÂFo N". 66/95-ProJeto de Lel a".7a19á
Íautorla do VsÍeador l[atrll3so Patotof

AUTÔGRÁFO N". 6?/95-ProJeto de Lel f .79195
(autoda do Vrreador RrulZamarlanl

AUTÔcRÁr'o N". 68/95-ProJeto de Lel n".8O/95
(autorla do Varaad,or Joio Batlrta dc Souza|

AUTóGRÂFo N". 69/95-ProJeto de Lel a".81/95
lautorL da Vcrcadon tarcla Rorttaf

ÂUTÔGRÁFO N". 7ol9s-ProJeto de Lel a".84/95
(autorla do Vereador João Brtlttr ilc Souzal

AUTÓGRAÍ'o N". 71lgs-PrcJcto de Lel a".87l95

Relterando aa erpresaões do norco
apreço e elevada colrslderação, Ílrmamo-nos.

Atenclo mente

DR. TÂI) HDE
Pre en

EXUO. AR.
DR. ÂIÍTOf,IO ITÂUFEL
DD. PRBFEIAO UUIfICIPÁL
tococA

Mo"o.", O6 de novembro de 1995.
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ÂUTOGRAFO tf". 67 DE 1995.

EAçO 8ABER, que a Câmara tunlclpal
de tococa, em Seseão reallzada no dla 3O de outubro de 1995t
aprovou ProJeto de Lel de autoria do Vereador RauI Zaaarlan, ê

eu ernclono e promulgo a segulate Lel:

P'

Habltactonat "n.r"fittfi"r::;
DUARTE CATIEROSSL

- A Rua 7 (setef do ConJunto
Ilca deaoplnada de Rua JOSÉ

de sua pubrcação ,.f;Í:T;.;"fr:l-*:"i':":-J',::r 
na data

cÂxene MUrrcrpAL DE Mococa,.gl DE ouruBRo DE 199s.

DR. TADEU DE
Presl

rrOSE ORRÁDI
I etár

CI AI'IHA
2. etário

ProJeto de lei t".79195.

dando denomlnaçáo a Rua 7
lcetef do ConJunto Habltacloaal
slllelgon lllero'.


